










A Fena e produziu  este m aterial par a au xiliar  o  corret o  preenchi ment o  da 
declar ação par a ajuda r  os par tic ipantes, m as reit era que cabe a c ada um segui r  a s 
ori entações o u  procura r  qualquer out r a que j u lguem necessá r io .

Como declarar as contribuições?
Conforme alter ação no progr ama da Receita Fede ral, é preciso lançar no “ valor pago” o 

valor total que vem no item 3.2 da FUNCE F, mas colocar como não tributáv el o valor das 
extr aordinárias. Assim restam como dedutív eis as contribuições normais.


